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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024 - CMIN 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2024 
CONTRATO Nº 022/2024 – CMIN 
 

CONTRATO Nº 022/2024 CELEBRADO ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE E A EMPRESA 
SORRIMED MEDICINA OCUPACIONAL DE SORRISO LTDA, 
TENDO COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
RELACIONADOS A SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 
(SST) A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT. 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.221.699/0001-69, sediada em Ipiranga do Norte - MT, à Avenida Vitória, nº 972, Centro, neste ato 
representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, Sr. Rogerio do Carmo 
Gabriel, brasileiro, casado, inscrito no CPF n° 289.581.578.01, residente e domiciliado na Rua Camburiu, 
Centro, nº 521, no Município de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa SORRIMED MEDICINA OCUPACIONAL DE SORRISO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.006.340/0001-79, com endereço na Avenida Natalino João Brescansin, nº 781, Centro-Sul, na cidade de 
Sorriso-MT, CEP nº 78.896-015 representada neste ato por Edmar Washington Oliveira Telles, brasileiro, 
casado, portador (a) da cédula de identidade nº 815.110-5 SSP/PR, e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 
190.315.219-49, residente e domiciliado à Rua das Videiras, nº 858, Centro, na cidade de Sorriso, Estado de 
Mato Grosso, CEP nº 78.890-000, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo Nº. 031/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 
de Licitação Nº 021/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
relacionados à saúde e segurança do trabalho (SST) a fim de atender a demanda da Câmara Municipal de 
Ipiranga do Norte-MT, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR UNIT 

ESTIMADO R$  

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS RELACIONADAS A SAÚDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO (SST) 

MÊS  12 R$ 998,00   R$ 11.976,00 
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INCLUINDO A REALIZAÇÃO DE 

EXAMES, ELABORAÇÃO DE LAUDOS, 

TREINAMENTOS, MONITORAMENTO, 

MANUTENÇÃO DAS INFORMAÇÕES, 

CONSULTORIA, ENVIO DOS EVENTOS 

DE SST NO E-SOCIAL E DEMAIS 

SERVIÇOS RELATIVOS A SST. 

VALOR TOTAL R$ 11.976,00 (onze mil novecentos e setenta e seis reais) 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS: 
 
Na descrição detalhada dos serviços que serão realizados pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, 
estão englobados: 

 
✓ Realização de todos os exames e produção dos laudos por médico perito (com Registro de 

Qualificação de Especialista - RQE) de todos os Servidores da CONTRATANTE, e o envio desses 
no E-social; 

✓ Envio de todas as informações dos exames e laudos dos Servidores da CONTRATANTE junto ao 
E-social e manutenção desses dados e demais informações exigidas conforme leiaute do E-
social no que tange os eventos de SST até o término do presente contrato; 

✓ Realização de treinamento e assessoria aos Servidores da CONTRATANTE, para atendimento 
ao exigido pelo E-social; 

✓ Envio dentro do prazo de todos os dados e eventos relativos à SST dos Servidores da 
CONTRATANTE, junto ao E-social, e responsabilização objetiva da CONTRATADA por eventuais 
atrasos, multas ou erros de envios desses dados junto ao E-social; 

✓ Comunicação e envio no E-social de entrada, falecimento, afastamento ou outro evento de SST 
dos Servidores da CONTRATANTE, que são exigidos junto ao E-social; 

✓ Comunicação e envio de acidentes de trabalho, monitoramento da saúde do trabalhador, 
condições ambientais de trabalho e de fatores de riscos de todos os Servidores/Trabalhadores 
da CONTRANTE junto ao E-social; 

✓ Realização do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) dos Servidores da CONTRATANTE; 
✓  Demais atividades de consultoria para a CONTRATANTE, bem como: assessoramento, 

realização de exames e laudos por perito da área, e envio de todos os eventos exigidos pelo E-
social, em especial, o S-2210 (Comunicação de Acidente de Trabalho), S-2210 (CAT), S-2220 
(Monitoramento da Saúde do Trabalhador), S-2240 (Condições Ambientais do Trabalho – 
Agentes Nocivos); 

✓ Encaminhar mensalmente para a CONTRATANTE, relatórios relacionando as atividades 
executadas durante o período, bem como eventos enviados, exames e/ou laudos elaborados, 
treinamentos executados, entre outros. 

✓ Encaminhar os protocolos de envio de todos os eventos enviados ao E-social para 
acompanhamento e controle da CONTRATANTE. 
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Realizar sem custos para a CONTRATANTE exames ocupacionais e laudos de eventuais Servidores que 

sejam substituídos de seus Cargos.   

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e o Edital de Contratação Direta; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, CONDIÇÕES E FORMA DO PAGAMENTO 
5.1. O objeto dessa Minuta de Contrato será dado como recebido, de acordo com o Inciso I, do artigo nº 140 
da Lei Ordinária Federal nº 14.133/2021. E, se confirmada à conformidade com as especificações técnicas, a 
Nota Fiscal de Serviço será atestada pelo Fiscal de Contrato, ora designado pela Contratante. 
5.2. A contratante rejeitará a entrega dos serviços que estejam em desacordo com o disposto neste termo. Se, 
mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os serviços estão em desacordo com o especificado, 
com defeito ou incompleto, os responsáveis da Contratante notificarão a Empresa prestadora, para que ela 
providencie a correção necessária, no prazo de recebimento do objeto. 
5.3. Independentemente da aceitação, a empresa prestadora deverá garantir a qualidade dos serviços 
realizados nas Legislações de Regência aplicáveis ao tipo do serviço. 
5.4. Prazo e Local de Entrega:  
5.4.1. O prazo para início da prestação de serviços, será de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento 
da Ordem de Fornecimento e prestado conforme detalhamentos anteriores; 
5.4.2. O local para a realização dos exames ocupacionais e periódicos deverá ser, preferencialmente, no 
município de Ipiranga do Norte/MT ou em municípios vizinhos, mediante justificativa da empresa 
fornecedora. 
5.5. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis após a entrega da referida Nota Fiscal, através 
de depósito bancário em Conta Corrente da CONTRATADA, preferencialmente em Bancos oficiais, ou boleto 
bancário, se for o caso. 
5.6. A nota fiscal, emitida em moeda corrente nacional, será somente liberada quando o cumprimento do 
Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pela CÂMARA MUNICIPAL. 
5.7. Na eventual aplicação de multas, essas serão liquidadas simultaneamente com a parcela vinculada ao 
evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  
5.8. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 
procedimento Administrativo de Dispensa.  
5.9. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  
5.10. A empresa contratada deverá comprovar a sua regularidade, juntamente com a Nota fiscal, as certidões 
de Regularidade Fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, FGTS e Trabalhista, atualizadas até a data da emissão 
da Nota Fiscal, do mês de sua competência. 
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5.11. No valor acordado, estão presentes todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive: tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais incidentes, taxas de licenciamento, administração, frete, seguro ou outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto adquirido. 
5.12. Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis. 
5.13. Na nota fiscal deverá ser informado os dados bancários da Contratada, a descrição detalhada com as 
devidas quantidades dos serviços/produtos prestados/fornecidos e o número do empenho. 
  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato do contrato 
em órgão oficial, podendo ser prorrogado na forma da legislação. 
3.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, formalizado através de termo aditivo, nos termos da legislação 
aplicável. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1. A execução contratual, o modelo de fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 
6.1. O valor total da contratação é de R$ 11.976,00 (onze mil novecentos e setenta e seis reais). 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto (transporte, alimentação estadia e outros com pessoal técnico), tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO 
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
8.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
(m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  
8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) definitivo (s). 
8.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha(m) a ser extinto (s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier (em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE  
9.1. Entre as obrigações do (a) Contratante, sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, estão:  
9.1.1. Efetuar o pagamento do serviço solicitado de acordo com Termo de Referência;  
9.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pelo (a) Contratado (a); 
9.1.3. Assegurar-se da boa qualidade dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;  
9.1.5. Documentar as ocorrências que comprometam a qualidade dos Serviços Prestados;  
9.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado que esteja fora das especificações apresentadas nesse 
Projeto e proposta apresentada;  
9.1.7. Atestar nas notas fiscais da efetiva entrega do objeto adquirido, conforme ajuste representado pela nota 
de solicitação ou autorização de serviço;  
9.1.8. Emitir pareceres sobre os atos relativos à qualidade dos serviços, em especial quanto ao 
acompanhamento e fiscalização da entrega, à exigência de condições estabelecidas e à proposta de aplicação 
de sanções;  
9.1.9. Efetuar o aceite, considerando o valor resultante do bem, consoante as condições estabelecidas no 
Termo de Referência;  
9.1.10. Aplicar ao Contratado (a), penalidades, quando for o caso;  
9.1.11. Efetuar o pagamento ao Contratado (a) no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente 
atestada, no setor competente;  
9.1.12. Notificar, por escrito, ao Contratado (a) da aplicação de qualquer sanção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
10.1. Entre as obrigações do (a) CONTRATADO (A), sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, 
estão:  
10.1.1. Entregar os serviços em conformidade com o estabelecido no presente termo e proposta apresentada;  
10.1.2. Independentemente da aceitação, garantir a qualidade dos serviços, obrigando-se a corrigir aquele que 
apresentar falha, defeito ou que estejam incompletos, no prazo elencado no presente;  
10.1.3. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. nº 72, Inciso V, da Lei nº 
14.133/2021); 
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10.1.3.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
10.1.4. Ter inteira responsabilidade pelos serviços prestados, conforme as especificações constantes nesse 
documento, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis;  
10.1.5. Responder por todos os danos e prejuízos causados, decorrentes de falhas na execução e 
funcionamento dos materiais utilizados na prestação à Administração;  
10.1.6. Responder pelos encargos tributários, previdenciários, trabalhistas, referentes aos serviços executados 
por seus empregados, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que os mesmos não têm nenhum 
vínculo empregatício com o (a) CONTRATANTE;  
10.1.7. Responsabilizar-se por eventuais danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução desse termo, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;  
10.1.8. Remeter Nota Fiscal dos Serviços prestados, com identificação da conta bancária e número de 
empenho, assim como todos os documentos determinados por Lei, e os especificados no instrumento 
contratual;  
10.1.9. Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo fiscal da contratante; 
10.1.10. Cumprir todas as especificações aqui previstas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br
https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/


C.M. Ipiranga do Norte/MT - Página 7 de 11 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 
CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

  

 

 

 

 
_________________________________________________________________________________________

Endereço: Avenida Rio Branco, nº 978, Centro, Ipiranga do Norte-MT 
CEP nº 78.578-000 – E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br  Site: 

https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 99224-9739 
 

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 
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IV) Multa Compensatória, de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante. 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº. 14.133/21. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
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créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
14.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
14.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
14.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.8.3. Indenizações e multas. 
14.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
na dotação abaixo discriminada do ano exercício de 2024 e demais exercícios financeiros subquentes: 

• Elemento de Despesa/Dotação Orçamentária: 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 – 
Outros Serviços – Pessoa Jurídica, cujo saldo atual para uso, será auferido em momento oportuno, cujo 
saldo atual para uso, será auferido em momento oportuno. 
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº. 14.133, 
de 2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº. 14.133, de 2021). 
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº14.133 de 2021, bem como, no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sorriso-MT para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.  

 

Ipiranga do Norte-MT, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

 
__________________________________________ 

CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 
CNPJ Nº 07.221.699/0001-69 

ROGERIO DO CARMO GABRIEL 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
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SORRIMED MEDICINA OCUPACIONAL DE SORRISO LTDA 

CNPJ Nº 07.006.340/0001-79 
EDMAR WASHINGTON OLIVEIRA TELLES 

REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 
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